

PROJETO DE LEI Nº 33/2026


Data: 10 de março de 2026


Institui o Ponto Municipal de Entrega Voluntária de Resíduos de Oficinas Mecânicas (PEV-Oficinas), estabelece normas para o descarte ambientalmente adequado de óleo lubrificante usado, estopas contaminadas, filtros de óleo e demais resíduos gerados por oficinas no Município de Sorriso-MT, e dá outras providências.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sorriso-MT, o Ponto Municipal de Entrega Voluntária de Resíduos de Oficinas Mecânicas – PEV-Oficinas, destinado ao recebimento, armazenamento temporário e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos classificados como perigosos ou contaminados, gerados por oficinas mecânicas, autoelétricas, funilarias, borracharias e afins.

Art. 2º São considerados resíduos abrangidos por esta Lei:
I – Óleo lubrificante usado ou contaminado;
II – Estopas, panos, EPIs e demais materiais impregnados com óleo;
III – Filtros de óleo usados;
IV – Solventes, desengraxantes e resíduos correlatos;
V – Quaisquer outros resíduos contaminados gerados pela atividade de manutenção automotiva.

Art. 3º As oficinas estabelecidas no Município deverão realizar o descarte dos resíduos mencionados no art. 2º exclusivamente no PEV-Oficinas, mediante entrega periódica, conforme cronograma a ser estabelecido pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 4º O PEV-Oficinas será administrado pelo Poder Executivo Municipal, que poderá:
I – Ceder espaço público para instalação do ponto de entrega;
II – Realizar licitação ou contratação específica para coleta e destinação final de filtros e óleos;
III – Estabelecer taxa simbólica para custeio da operação e manutenção; 
IV – Firmar convênios com entidades ou empresas licenciadas.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá disponibilizar:
I – Recipientes padronizados para armazenamento temporário nas oficinas;
II – Treinamento sobre manejo de resíduos perigosos;
III – Atendimento por agendamento para microempreendedores individuais (MEIs).

Art. 6º O descumprimento desta Lei sujeitará a oficina às seguintes penalidades:
I – Advertência;
II – Multa administrativa;
III – Suspensão do alvará até regularização.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 10 de março de 2026.





PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB






























JUSTIFICATIVAS




Considerando que as oficinas mecânicas geram resíduos perigosos altamente contaminantes, tais como óleos usados, estopas, solventes e filtros, sendo necessária destinação adequada para evitar danos ao solo, lençol freático e cursos d’água;

Considerando que muitos pequenos empresários enfrentam alto custo para contratar individualmente empresas especializadas para coleta, transporte e destinação desses resíduos;

Considerando que a concentração do descarte em um único Ponto Municipal de Entrega Voluntária (PEV-Oficinas) reduz custos, aumenta o controle ambiental e facilita a fiscalização;

Considerando que a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) permite que os municípios estabeleçam regras específicas de gestão de resíduos e promovam práticas sustentáveis;
Considerando que diversos municípios brasileiros já possuem pontos de entrega centralizados para resíduos perigosos, com comprovada eficiência econômica e ambiental;

Considerando, por fim, que o Município de Sorriso tem forte setor mecânico e agrícola, onde a destinação ambientalmente correta dos resíduos é fundamental para a preservação da qualidade do solo e das águas;


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 10 de março de 2026.
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